
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 1.093/2004, de 26 de maio de 2004.
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Introduz alterações na Lei Muni-
cipal n° 334/2000, de 19 de abril de
2000, que institui o Plano de Clas-
sificaçio de Cargos e Funções no
Serviço Público Municipal, e dá
outras providências. .

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° São introduzidas as seguintes alterações na Lei Municipal n°
334/2000, de 19 de abril de 2000, que institui o Plano de Classificação de Cargos e Funções no Ser-
viço Público Municipal:

I - as atribuições, condições de trabalho, recrutamento e desenvol-
vimento funcional do cargo de Professor, parte integrante do Anexo I, passam a viger com a seguin-
te redação:
"CARGO: PROFESSOR N° 51

NÍVEL: "I" ao "V SERVIÇO: Educação e Desporto
GRUPO: Cargo em carreira N° DE VAGAS: 1020
LOTAÇÃO: Órgãos encarregados da execução de atividades na área de edutação.
ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: Ministrar e orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de plane-
jamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-
aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino.

Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos à
realidade de sua clientela; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidades de carências
do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a co-
ordenação pedagógica, orientação educacional e direção; organizar registros de observações do alu-
no; participar de atividades extra-classe; coordenar área de estudo; manter registros e desenvolver
relatórios; executar tarefas correlatas na área da educação; integrar atividades e órgãos complemen-
tares da escola; executar afms elou decorrentes.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31198, de 19 de maio de 1998)
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a) Geral: carga horária semanal de 20 horas ou 40 horas, segundo regime de trabalho próprio e a
necessidade do serviço.

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e
feriados.
RECRUTAMENTO:

a)Geral: Concurso público de provas e títulos, podendo ser efetuado por área de especialização,
habilitação, de acordo com a necessidade do serviço.
b)Requisitos:
l.idade - 18 anos completos a 70 anos incompletos.

2.Instrução - 2° Grau habilitação magistério ou Ensino Médio- modalidade Normal.
3.Habilitação legal para o exercício do Magistério.

4.0utros: Conforme instruções reguladoras do processo seletivo.
DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL:
a)Acesso: Nível "I" a "V", conforme habilitação específica exigida.

b)Progressão - por tempo de serviço com avanços do padrão "OI" ao "11".
c)Promoção: por merecimento, com avanço da Classe "A" a "F".
c)Transposição - por habilitação, com desenvolvimento do Nível "I" ao "V" (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, passando a
surtir seus efeitos em 2 de janeiro de 2004, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO. MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2004.

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MARCOS I :A ROCHA
cretário de Administração

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)


